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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETIVO 

O presente Termo de Referência (TR) tem por objetivo estabelecer os requisitos, dimensões, 

quantidades e especificações dos itens que compõe os uniformes da Guarda Civil Municipal da 

Estância Turística de Embu das Artes para que a contratada possa fornecê-los na quantidade requerida, 

preço contratado, no prazo de entrega estabelecido na ordem de fornecimento, com qualidade e 

segurança. 

Este termo faz parte do processo licitatório e deve orientar as propostas das licitantes 

participantes. 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

(Art. 6º, inciso XXIII, alíneas ‘a’ e ‘i’, da Lei Federal n.º 14.133/2021) 

2.1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de fardamento destinado aos servidores da 

Guarda Civil Municipal, visando atender as necessidades da Secretaria de Segurança Pública. 

2.2. NATUREZA, QUANTITATIVOS, PRAZO DO CONTRATO E SUA PRORROGAÇÃO 

O fardamento da Guarda Civil Municipal (GCM) tem natureza operacional, funcional e 

representativa, servindo como símbolo de autoridade, disciplina e identificação imediata do agente 

como força de segurança pública municipal. 

O fardamento deve ser projetado para transmitir confiança e ordem, mantendo proximidade com a 

população, ao mesmo tempo em que oferece resistência e conforto para longos turnos de trabalho para 

quem o usa.  

As especificações e requisitos para cada item que compõe o fardamento estão dispostas no anexo A 

deste Termo de Referência.  

Tabelas por lotes, com itens, quantidades e valores estimados: 

Item Descrição Qtde.
 Valor Unitário

(R$) 

 Valor Total 

(R$) 

1 CALÇA TÁTICA - ROMU/ROMUCAM/GAC 200 370,00 74.000,00

2 COMBAT SHIRT MANGA CURTA - ROMU/ROMUCAM/GAC 200 315,00 63.000,00

3 COMBAT SHIRT MANGA LONGA - ROMU/ROMUCAM/GAC 200 335,00 67.000,00

4 CAMISETA PRETA 200 153,33 30.666,00

5 JAQUETA CORTA VENTO - ROMU/ROMUCAM/GAC 150 360,00 54.000,00

6 CALÇA TÁTICA - GCM 900 363,33 326.997,00

7 COMBAT SHIRT MANGA CURTA - GCM 900 311,67 280.503,00

8 COMBAT SHIRT MANGA LONGA - GCM 900 331,67 298.503,00

9 CAMISETA BÁSICA 920 153,33 141.063,60

10 JAQUETA CORTA VENTO - GCM 350 366,67 128.334,50

11 KIT - UNIFORME COMPLETO GCM 250 2.391,67 597.917,50

12 KIT - UNIFORME COMPLETO ROMU/ROMUCAM/GAC 48 2.391,67 114.800,16

2.176.784,76

LOTE 01 – FARDAMENTO ROMU/ROMUCAN/GAC

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 01
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3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

(Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei Federal n.º 14.133/2021) 

A presente contratação tem como objetivo atender à necessidade da Secretaria Municipal de 

Segurança Pública de Embu das Artes quanto à aquisição de fardamento para a Guarda Civil 

Municipal (GCM), visando garantir a padronização, a identificação, a segurança e a adequada 

apresentação dos agentes em serviço. 

O fardamento constitui item essencial para o desempenho das atividades operacionais da GCM, 

sendo parte integrante dos equipamentos de proteção individual (EPI) dos servidores, além de 

contribuir diretamente para a autoridade visual, disciplina, moral e reconhecimento institucional da 

corporação junto à população. A ausência ou inadequação do fardamento compromete não apenas a 

imagem institucional, mas também a segurança dos agentes em campo. 

Considerando as diversas funções exercidas pela Guarda Civil Municipal — tais como 

patrulhamento preventivo, proteção de bens públicos, apoio a órgãos municipais, atendimento a 

ocorrências, ações em eventos oficiais e operações em conjunto com outras forças de segurança — é 

imprescindível que os servidores estejam adequadamente uniformizados, com vestuário técnico 

compatível com as exigências operacionais, climáticas e de segurança. 

Item Descrição Qtde.
 Valor Unitário

(R$) 

 Valor Total 

(R$) 

1 COBERTURA GCM 250 241,67 60.417,50

2 BOINA ROMU 100 306,67 30.667,00

91.084,50

LOTE 02 - COBERTURAS

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 03

Item Descrição Qtde.
 Valor Unitário

(R$) 

 Valor Total 

(R$) 

1 CINTO NYLON - GCM 400 83,33 33.332,00

2 CINTURÃO TATICO COMPLETO 250 2.066,67 516.667,50

3 BRAÇAL 150 550,00 82.500,00

632.499,50

LOTE 03 - ACESSÓRIOS

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 04

Item Descrição Qtde.
 Valor Unitário

(R$) 

 Valor Total 

(R$) 

1 COTURNO TÁTICO 350 606,67 212.334,50

2 BOTA TÁTICA ROMU/ ROMUCAM/GAC 60 631,67 37.900,20

250.234,70

LOTE 04 - CALÇADOS

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 05

Item Descrição Qtde.
 Valor Unitário

(R$) 

 Valor Total 

(R$) 

1 CAPA COLETE 250 1.143,33 285.832,50

285.832,50

3.436.435,96

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 07

LOTE 05 – COLETE

VALOR TOTAL ESTIMADO (TODOS LOTES)
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A aquisição contempla diferentes peças que compõem o uniforme padrão, respeitando as 

normas internas da corporação, os padrões de qualidade exigidos e a necessidade de reposição 

periódica, tendo em vista o desgaste natural pelo uso contínuo em condições diversas. 

Dessa forma, a contratação se justifica pela necessidade de garantir a continuidade e a qualidade 

das atividades desenvolvidas pela Guarda Civil Municipal de Embu das Artes, assegurando condições 

dignas de trabalho aos agentes e promovendo maior eficiência nas ações de segurança pública, em 

consonância com o interesse público. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

(Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei Federal n.º 14.133/2021) 

Considerando que a necessidade de se ter uma corporação de Guarda Civil Municipal 

devidamente uniformizada, com itens que, além da padronização visual, tem função de proteção e 

segurança individual dos servidores que a compõe, não resta alternativa senão a contratação de 

empresa especializada para fornecer todos os itens que fazer parte do fardamento da GCM. 

Ademais, como os itens que compõe o fardamento possuem a característica de desgaste natural 

pelo uso contínuo que pode variar em função das atividades e ocorrências que serão atendidas pela 

GCM, será mais eficiente se a contratação seja feita por meio de Ata de Registro de Preços, com 

característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas. 

Dessa forma, a Administração realizará aquisições parceladas conforme a demanda real, 

evitando a manutenção de grandes estoques e garantindo que o vestiário técnico esteja sempre 

disponível para pronta entrega, em conformidade com as variações climáticas e exigências 

operacionais. 

Assim, a medida assegura a continuidade do serviço público de segurança, garantindo condições 

dignas de trabalho e o cumprimento das normas internas da corporação, em estrita observância ao 

interesse público. 

A solução atende à necessidade de promover padronização visual e autoridade institucional, 

facilitando a identificação da corporação pela população e demais órgãos públicos, além de contribuir 

para a disciplina e a valorização da Guarda Civil Municipal. 

A aquisição de fardamento por meio de empresa especializada representa a alternativa mais 

eficiente e compatível com o interesse público, assegurando qualidade, funcionalidade e 

economicidade à Administração. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

(Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘d’, da Lei Federal n.º 14.133/2021) 

5.1. Qualidade e Manutenção dos Fardamentos 

Os fardamentos deverão ser confeccionados com materiais de primeira linha, resistentes ao uso 

operacional contínuo, ao desbotamento, ao rasgo e a processos de lavagem industrial/doméstica. 
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A Detentora da Ata se comprometerá a fornecer os itens em perfeitas condições, substituindo, 

sem ônus para a Administração, peças com defeitos de fabricação ou vícios de qualidade detectados no 

ato da entrega ou durante o uso inicial. 

A substituição de peças com defeito de fabricação comprovado deverá ocorrer em até 15 

(quinze) dias úteis após a notificação formal pela Secretaria de Segurança Pública. 

A Detentora da Ata deverá manter capacidade produtiva ou estoque técnico para atender às 

Ordens de Fornecimento parciais emitidas durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.2. Garantia e Segurança do Produto 

Todos os itens deve ter garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, 

desbotamento precoce e manutenção do atendimento das normas técnicas especificadas para cada 

item, conforme disposto no anexo I. 

5.3. Amostras e Laudos: 

(Art. 41, inciso II, Lei Federal n.º 14.133/2021) 

Depois da seleção da proposta mais vantajosa, já na fase de habilitação, para fins de verificação 

de conformidade dos itens a serem adquiridos, a Licitante deverá apresentar no prazo de até 5 (cinco) 

dias, uma amostra de cada item que irá fornecer com laudos laboratoriais que comprovem a 

composição do tecido, solidez da cor e resistência, emitidos por órgãos acreditação reconhecidos. 

A avaliação terá como critério objetivo as especificações de cada item conforme dispostas no 

anexo I. 

5.4. Critério de Julgamento das propostas 

(Art. 33, inciso I, Lei Federal n.º 14.133/2021) 

O critério de julgamento será o de Menor Preço por lote, de modo a garantir a ampla 

competitividade e a seleção da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços. 

5.5. Qualificação técnico operacional 

(Art. 67, inciso II, Lei Federal n.º 14.133/2021) 

A licitante deverá apresentar atestado que comprove que já executou o objeto da licitação, de 

modo satisfatório, atividades similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior com o objeto da licitação. 

A comprovação deverá ser feita por meio de certidões ou atestados que comprovem a 

experiência anterior da licitante na execução de atividades similares ao objeto da licitação, em 

características similares, com qualidade e pontualidade no cumprimento de prazos. Podem ser 

emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado que tenham contratado a licitante. 
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A atuação da licitante no cumprimento de obrigações assumidas será avaliada por meio de 

documento comprobatório com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

(Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘e’, da Lei Federal n.º 14.133/2021) 

6.1. Prazos e Local de Entrega  

Prazos: As entregas serão efetuadas de forma parcelada, mediante emissão de Nota de Empenho 

e Ordem de Fornecimento, no prazo máximo de 40 (quarenta) dias corridos após a solicitação.  

Local: Secretaria de Segurança Pública – Estrada de Itapecerica a Campo Limpo, 3158, Jardim 

Santo Eduardo, Embu das Artes/SP, ou outro local indicado no município.  

Os itens devem vir embalados individualmente, identificados por tamanho, modelo e com a 

devida separação por lotes de pedido. 

6.2. Responsabilidades:  

Da Administração: Fornecer a relação de tamanhos (grade) e quantitativos em cada pedido; 

realizar a conferência técnica no ato do recebimento provisório e definitivo.  

Da Detentora: além de assegurar a qualidade e termos de garantia dos itens, arcar com todos os 

custos de logística, frete e impostos; manter as condições de habilitação durante toda a vigência da 

Ata, substituir itens defeituosos ou repor itens não entregues no recebimento. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

(Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘f’, da Lei Federal n.º 14.133/2021) 

7.1. Da Ata e das Contratações  

O objeto será executado mediante o Sistema de Registro de Preços, formalizado por meio de 

Ata de Registro de Preços (ARP), com vigência de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual 

período.  

As contratações efetivas ocorrerão por meio de Nota de Empenho ou Contrato, conforme a 

conveniência da Administração. 

7.2. Do Acompanhamento e Fiscalização 

A execução de cada Ordem de Fornecimento será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) 

designado(s) como fiscal(is) da Ata e/ou do Contrato, que anotarão em registro próprio todas as 

ocorrências, determinando a regularização de faltas ou defeitos (Art. 117, §1º, da Lei Federal n.º 

14.133/2021).  
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7.3. Do Preposto e Comunicação  

A Detentora da Ata deverá indicar preposto aceito pela Administração para representá-la na 

execução do objeto, com autonomia para resolver questões operacionais (Art. 118, da Lei Federal n.º 

14.133/2021).  

As comunicações oficiais serão realizadas prioritariamente por meio eletrônico (e-mail oficial), 

garantindo a agilidade necessária ao Registro de Preços. 

7.4. Das Responsabilidades da Detentora  

(Art. 119 a 121, da Lei Federal n.º 14.133/2021) 

A Detentora é obrigada a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, as peças do 

fardamento que apresentarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou dos materiais 

empregados.  

A Detentora responde diretamente pelos danos causados à Administração ou a terceiros, não 

excluindo essa responsabilidade a fiscalização exercida pelo Município (Art. 120).  

A inadimplência da Detentora quanto aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais não se transferem à Administração Municipal (Art. 121). 

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

(Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei Federal n.º 14.133/2021) 

 O pagamento será efetuado através de depósito na conta, em até 30 (trinta) dias contados da 

data da entrega da Nota Fiscal na Secretaria Requisitante, desde que o fornecimento do mesmo seja 

considerado de acordo.  

A Nota Fiscal/Fatura que contenha incorreções será devolvida, quando necessário, com o 

vencimento ocorrendo até 30 (trinta) dias após sua reapresentação válida. 

 Se forem necessárias providências complementares por parte da Contratada, a contagem do 

prazo de pagamento será interrompida e reiniciada após o cumprimento dessas providências. 

Quaisquer pagamentos efetuados não eximirão a Contratada das responsabilidades contratuais, 

nem implicarão na aceitação dos materiais. 

Havendo atraso nos pagamentos não decorrentes de falhas no cumprimento das obrigações 

contratuais principais ou acessórias por parte da Contratada, incidirá correção monetária sobre o valor 

devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, calculados ―pro-rata tempore‖, em relação ao atraso verificado. 
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO  

(Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei Federal n.º 14.133/2021) 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de Pregão Eletrônico, na forma eletrônica, 

com fundamento na hipótese do Art. 28, inciso I, da Lei Federal n.º 14.133/2021, que culminará com a 

seleção da proposta de (menor preço por lote). 

10. ESTIMATIVA MÉDIA DA CONTRATAÇÃO: 

(Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘i’, da Lei Federal n.º 14.133/2021) 

Para a composição do custo estimado total da contratação, foi realizada análise mercadológica 

de orçamentos recebidos por empresas prestadoras desta modalidade de serviço conforme tabela a 

seguir: 

 

  

 

 

O custo estimado total da contratação é de R$ 3.436.435,96 (três milhões, quatrocentos e 

trinta e seis mil, quatrocentos e trinta e cinco reais, noventa e seis centavos), conforme custo 

unitário aposto na tabela acima, cujo valores de referência foram obtidos através de análise de 

mercadológica, em pesquisa de contratações similares feitas pela Administração Pública, por meio do 

PNCP via solicitação formal de cotação, com fundamento no art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

Cabe esclarecer que os valores estimados estão conforme o que determina o art. 23, § 1º, inciso 

IV, da Lei 14.133/21, tendo em vista que foi realizado pesquisa direta com mais de 3 (três) 

fornecedores, mediante solicitação formal da cotação, e os orçamentos foram obtidos com menos de 6 

(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital.  

A solicitação formal de cotação foi enviada para os fornecedores acima citados por já terem 

participado de licitações anteriores de mesmo objeto e também para os que já encaminharam 

apresentação por e-mail a esta secretaria. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

(Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘j’, da Lei Federal n.º 14.133/2021) 

As despesas com a execução do objeto deste certame correrão através de recursos disponíveis 

do orçamento vigente, em consonância com as disposições legais vigorantes no ordenamento jurídico. 

 

ITEM EMPRESA VALOR TOTAL 

1 JIREH PRODUTOS  R$ 3.324.290,00 

2 KLESS COMERCIAL  R$ 3.573.210,00 

3 DEMETRIO SERVIÇOS  R$ 3.411.800,00 
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A contratação será atendida pela dotação: 552 – 16.01.3.3.90.39.06.181.0008.2.026.01.1100000. 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

 

Estância Turística de Embu das Artes, 1º de abril de 2026. 

 

 

________________________________________ 

Igor Simões Mendes 

Secretário Municipal de Segurança Pública 

 


